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Nos termos do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a nova redação dada 
pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, torna-se público que por despacho do Sr. 
Vereador em regime de tempo inteiro, com competência delegada da Câmara Municipal, de 
13/05/2019, é autorizada a emissão do aditamento ao alvará de loteamento n.º 1/19, a 
CIVILRIA- IMOBILIARIA, LDA, com sede na Rua Cristóvão Pinho Queimado, n. 0 33, freguesia 
de Glória e Vera Cruz, concelho de Aveiro, contribuinte n. 0 503 887 439, que titula a aprovação 
da operação de loteamento e respetivas obras de urbanização que incide sobre o prédio sito na 
Rua do Jogo, freguesia de Albergaria-a-Velha e Vale Maior, município de Albergaria-a-Velha, 
descrito na Conservatória do Registo Predial de Albergaria-a-Velha sob o n.0 3290/20110527 
inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 3402 da respetiva freguesia, confrontando de norte 
e poente com caminho, sul com extremo de freguesia e nascente com herdeiros de José da 
Silva Araújo. 

Este alvará altera o alvará de loteamento n.º 1/19, datado de 21/02/2019, em nome de 
Civilria - Imobiliária, Lda, no que diz respeito à alteração da área dos lotes 3, 4 e 6. 

A alteração à operação do loteamento com obras de urbanização foi aprovada por 
despacho de 15/04/2019, respeita o disposto no Plano Diretor Municipal e apresenta, de acordo 
com a planta que constitui o Anexo 1, as seguintes características: 1 - Os lotes 3, 4 e 6 passam 
a ter as áreas totais de, respetivamente, 1 018; 1 047 e 1 069m2, mantendo-se sem alteração 
os lotes 1, 2, 5 e 7 com as áreas de, respetivamente, 1 290, 1 000, 1 088 e 533m2; 

Tudo o mais se mantém conforme se encontra descrito no mencionado alvará. 
Para constar se passou o presente edital ao qual vai ser dada a imediata publicidade 

prevista na Lei. 
Albergaria-a-Velha, 22 de maio de 2019 

O VEREADOR EM REGIME DE TEMPO INTEIRO, COM C_9MPETÊNCIA DELEGADA, 
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( Delfim dos Santos Bismarck Alvares Ferreira, Dr) 
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